
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL W 8.159, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

Autoriza a concessão de auxilio financeiro a
entidades.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios e conceder auxilios ás
entidades abaixo relacionadas, mediante transferências financeiras:

12.04.08.243.0123.2858 CAMPANHA IMPOSTO DE RENDA - CRIANÇA{ADOLESCENTE

31392.0{3.3.3.5.0.43.00.00.00 SUBVENÇÕESSOCIAIS

05.996.565{0001-94 AGÊNCIA DE DESENV.ECONÕMICO E SOCIALDA REGIÃO DO PLANALTO MÊDIO

BB.457.957{0001-02 ASSOCIAÇÃODE PAIS EAMIGOS DOSEXCEPCIONAIS- APAE

05.BII.121{0001-37 SOCIEDADE EspíRITA RESGATEDOSFILHOS DEORION - SERFO

88.677.380{0001-44 PINHEIRO ATLÉTICO CLUBE

B7.620.928{0001-57 SERCESA- SOCIEDADEESPORTIVA E RECREATIVA

97.413.579{0001-56 CLUBE OEREGATASVASCODA GAMA

89.103.931{0001-29 GRUPOESCOTEIROLEVINO IUNGES

15.104.20S{0001-94 SOCIEDADE JUVENIL DOVETERANO FUTEBOL CLUBE

02.782.646{0001-01 ESCOLINHA EDUCACIONAL DE FUTEBOL TRIANON

03.857.573{0001-24 ASSOCIAÇÃODOGRUPODE SURDOSDECARA2INHO .AGS

04.233.635{0001-90 ASSOCIAÇÃOCARAZINHENSE DE E PARA DEFICIENTES VISUAIS -ACADEV
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Parágrafo Único. A concessão de auxílios financeiros ás entidades constantes no
artigo 1°, somente se concretizará após a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos
e o cumprimento dos demais requisitos estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016,
bem como das normas da Lei Complementar n.o 101{00.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2016.

RENA SÜSS
Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

~\0Jk1o.A
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Secretária da Administração
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